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l4 SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes 
ktos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
'anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, 'se f or o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
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s epu a os que everao compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto (fls. 16). 

SCLCN. 

SENADO FEDERAL 
J"\I UA..IU: TDA.ULTAl"Ãn 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00014 2011 

ecebido neste Orgão, nesta data, às l 7h25min. 

. SENADO FEDERAL 

,,. Identificação da Matéria 

N.Bal C. Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano CJ t~ SSCLC~) VET 00014 2011 

lS'TATUS· AGUARDANDO LEITURA 

MONDIN 

rev. MONDIN 
(: Destino ~ 

'-------'-------'----20_1_1...,, ~ SSCL~~----~ 

MONDIN 

rev. MONDIN 
(:Destino~ 

~ SSCL~L_ ____ __, 

l,Juntadasjls. 17 a 19, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLV nº 12, de 2011). 
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!,Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 



- -------

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

/ Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

0 e SSCLC~) VET 0001 4 2011 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 
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25 08 2011 

LUIZS 

rev. LUIZS 

vlo Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
matéria. 

Cs/Órg 
,,.. Identificação da Matéria 
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VET 00014 2011 

12h01 - Leitura do Veto Parcial nº 14, de 2011. 

Data da Ação 
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25 08 2011 
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ILAN 

ALSOCARV 
\_CN SACM ) 
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esignação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2° do ar/. 104 do Regimento Comum e na 
esolução nº 2, de 2000-CN: 
ENADORES: Francisco Dornel!es, Inácio Arruda, Cyro Miranda, João Vicente Claudino. 
EPUTADOS: Carlinhos Almeida, Gean Loureiro, Rogério Marinho, Ricardo Quirino. 
os termos do ar/. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 
ia 14 de setembro de 201 I . 

O razo revisto no 4° do ar/. 66 da Constitui ão Federal encerrar-se-á em 24 de setembro de 2011. 
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Convocada em 06/09/2011, a Comissão não se instalou por falta de quorum, conforme Lista de Presença e Termo 
e Reunião (ásjls.23 e 24). Encaminhado à SSATA o Termo de Reunião para publicação. 
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DECRETO DE 9 DE JUNHO DE 2011 E.spaço lmpl1111ado (un~de): 1 F ◄ Z 40 O 100 Z.000.000 
50.000.000 O,i813 IZ50 12MG 006Z 

Transfere dorações orçamentárias constantes do Orçamento Fiscal da Un ião, 
do Ministério do Planejamento. Orçamento e Cestão para o Ministério da 
Cultura, no valor de RS 227.000.000,00. 

lmplll111ç.lode E.spaços lnitgJ3dos d1 E.sporte, 
Cult\111, Lutt e Serviços Publlcos • Pnçu do 
PAC • Apolo à lmplantAÇio de Elp,ços [n. 
l~OS NI RegUo Mt1l':lpollr&n.1 do Rio de 
J,anelro • E.stado do Rio de Janeiro 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o an. 84, inciso IV, da 
Consti rulçào, e te ndo em visia a autortzaç.1o contida no art. 66 da Lei no. 12.309, de 9 de agosto de 2010. 

J:",-r~ lm l1t11ado f.,n1,1•del: 5 F ◄ l 90 0 100 ~MOOfVl 

ZZT.000.000 
D 

7'1000.MO 
DE C RETA: 

Art. 1.111 Ficam transferidas, do Min istério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o MI• 
nistérlo da Cultu ra. dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fiscal da União (Lei n" 12.381. de 
9 de fevereiro de 2011), no valor de RS 227.000.000.00 (duzentos e vinte e sete milhões de reais), de 
acordo com os Anexos I e □ des te Decreto. 

Ôrglo: 47000 • Mln.J.wfr\o do Planrjuwn.to, Orçamenlo r Geslio 
Un.Jdadt : -471 01 • Mlnlstfrio da flane(1m rn10 Orçami;nto e Gddo 
ANEXO ll 
PROGRAMA DE TRAUT uo I CANCE ,== , 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃ~~AUZADORIPRO-
NA! 

OuU"UAJt,;raçõesOrç&mrnLárlu 
REC1 ro<n< DE: TODAS AS Fn~c • AJ' 1 00 

ESF CND RP JMO ru m VALOR 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. mo Esoortrt ·•u .. A•Cldade 227 .000.000 

Brasüla, 9 de j unho de 2011; 1900 da Independência e 123'1 da Repübllca. 
041ll IZSOIZMC lmplan1açlo de Espaços InugrMloa dt EI• ZZT.000.000 

~nr, Cul1un. Laur r SeniÇOII Pllblkos • 

Ôrglo: 4ZOOO • Mln.bd .rlo da Cullw-a 
Un!d1dr· :12101 • MlnlHCdo da CYl!un 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 

OulJ"U Alt,;nções 0rçuMaWW 

0•113 125-0 12.\tCOOOI 

D,i813 IZ5012MGOOS6 

raça.sdoPAC 
lmplantaç;lo dt Espaços ln1egndos dr E.spone. 
Cull\111, Luer • Serviços Pllbllcos • Praçu do 
PAC · N1clon.al 
E.spaço lmplvuado (11nldade): 100 
lmplan~çJo de E.sp,ços lntrgndos dt Esporte. 
Cultlll"I. Lutt • s,,.,.tços Pübllcos • Praçu do 

170.000.000 

F ' J ., o 100 170.000.000 
Z.000.000 

n .. ,.,,..,.,.,. nJ:".....,,,.,,. .t.C .. ,.. • .....,.,.. Dt IM PAC · lmpl.tnlaçio dt Es~a1 lnitgndos no 

~t~IO· PROGRAMÁ TIO, PROGR.A.\WAÇÁ~~IZADORIPRO- ESF GND RP M09 IU fTE VALOR 
IWno Cidade Nov1 • Rlo de J111WO • RJ 
Espaço lmpluuado (11nldadt): 1 F • ' 

., o 100 Z.000.000 

04113 IZ501ZMC lmplantaçio dr Esp.11901 In1rgradoa dr E.-
ponr, CWnara, Laur e XrvtÇ011 Plibllm1 • 
Praçu do PAC 

o~ 813 1250 IZ~C 0001 lmplantaçto de Espaços lnttg:rados dr Esporte. 
CW1un, la.zu e Serviços Publkos • Praçu do 
PAC· Nacional 
E.spaçolmpl11111do(unldadr):IOO F 

0◄ 813 12501ZMG0056 Cmplan~ç..lode E.sp,ços ln1rgradosde E.spone. 
Cultun. Lazer t Serviços Nbllcos • Pnçu do 
PAC · lmplan.taçJ,o de ~acos lnte~ no 
Ba1rro CldJde Nova· Rlo de J111d1t1. RJ 
Espaço Implantado (unidade): 1 F 

C-4813 1250 12MG 0058 lmp!a,uaç;lo de ÜJNCOS fniegrMOs dr Esporte. 
Cultun, la.zer e Smtços Publlcos • P~u do 
PAC• lmpl11111çJo dt E.spaços lntrgrados na 
lwgt.10 Mrtropollt.n.a de MINlus • E.s1ado do 
Amuo= 
Espaço lmpl1111ado (unidade): 2 F 

(14813 1250 IZMC0060 lmpl11111ç;lodtE.sJNçm[niegf3dosdeEspone. 
Culllll"I, Luer e Serv1ç0:1 Publlcos. ~u do 
~ -~.u,taçio ~ Esp,cm lntrgndos • 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

• 

• 

• 

N• 185, de 8 de junho de 2011. Encamlnhamen10 ao Supremo Tri• 
bu nal Federal de informações para instrulr o julgamemo do Mandado 
de Segurança n' 30.615. 

N• 186, de 8 de junho de 2011. Encaminhamento ao Supremo Tri· 
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado 
de Segurança n' 28.168. 

N• 187. de 9 de junho de 2011. Encaminhamento ao Supremo Tri• 
bunaJ Federal de informações para ins1rulr o julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 4605. 

N9 188, de 9 de Jun ho de 2011. 

Senhor Presiden1e do Senado Federal, 

Comunica a Vossa Excelência que, nos termos do§ lA do art 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
lnteress~ público, o Projeto de Lei de Conversão no 12, de 2011 (MP 
nA 518/10) , que "Disciplina a fo rmação e consu lla a bancos de dados 
com Informações de ad lmplememo, de pessoas naturais ou de pessoas 
jurídicas, para fo rmação de histórico de crédito~. 

Ouvido, o Mi nistério da Justiça manlfestou·se pelo veto ao 
seguin te disposi1lvo: 

§ r do ad 4• 

"§ JD A autorização concedida a uma fonte ou a um ges1or, 
ainda que pa ra fomeclmemo de informações a banco de dados 
espectflco, aproveila a lodos os bancos de dados, vedada a In­
clusão de cláusu la qu, restrinja os bancos de dados que poderão 
ter acesso às informações.· 

Razão do veto 

"O disposit ivo é contraditório com o art. 911 do próprio pro­
jeto, que possui norma mais pro1e1lva à privacidade do cadastrado 
por exigir autorlz.açào expressa para o com partilhamemo de ln• 
formações entre os bancos de dados.· 

04813 1250 12MG0058 lmpl111taç.lode Espaçm ln1rgrado1de E.spone. 
CWtlll"I . Lurr r St,.,.lços Pübllcos • ITI(u do 

J.000.000 

ZZ7.000.000 :~;IJ~ t:11
=:~ed;-'~~~n~i~ : 

Amuo= 

170.000.000 Espaço lmplan1ado (unidade): 2 F • ' 
,. o 100 J.000.000 

04813 1250 12.MCOOEiO lmplantaç;lode Espacm ln1tgrad(ad1 E.spone. Z.000000 
CuJ1un. Lu:er e Seivk;os Pilbllcos • lnçu do 

J ., D 100 170.000.000 
Z.000.000 

PAC • lmplan~çio de Espaços ln1tgndo1 • 
Cul&s · MA 
Espaço Implantado (unidade): 1 F • ' 40 o 100 Z.000.000 

O,i8l3 1250 12MG 0062 lmplan~ç.lo de Esp,ços ln trgndos dt E.spone. 
Cultlll"I, Luer e Serviços PUbllcos • Pratu do 

50.000.000 

' 
., o 100 2.000.000 

] .000000 

PAC · Apolo à lmplanlaçio de Elp,ços (n. 
t~os n.a Rtgtio MetropoUt&n.11 do Rio de. 
Janitlro · Estado do Rio de J~iro 
C--·-olmnl1111adnlunldadrl: 5 F • 1 "' o 00 50000.000 

• J;"JC:(.5.1 ZZ7.000.000 

' 
,. o 100 3.000.000 TnT . Cº"' Z7.000.000 

2..000.000 

SIOP Formalização n• 264 

Os Ministérioo da Fazenda e da Justiça opinaram, ainda, pe lo N• 192. de 9 de junho de 2011. Restituição ao Congresso Nacional de 
ve to aos seguintes dispositivos: autógrafos do proje[0 de lei que, sancionado, se transforma na Lei n• 

12.418, de 09 de Junho de 20 11. 
§ 1• da ad 5• 

"§ IA Caso, no momento do cancelamento do cadastro na 
forma do Inciso I. haja obrigação credltfcla em curso, o gestor do 
banco de dados poderá manter no sistema as informações a res· 
peito do cadastrado, permitida a utUlzação dos dados apenas na 
hipótese de nova autorização de abertura de cadastro, nos termos 
do art. 411." 

Razão do vera 

"O dispositivo Impede que o cadastrado possa, a qualquer 
tempo, cancelar seu cadastro e el iminar as informações a ele 
referentes. vio lando a privacidade dos cidadãos e o caráter V0· 
luntárlo do cadastro positivo.· 

§ z• do ad 5• 

~§ 2A O acesso gratuito previsto no lncl5o II poderá ser li­
mitado pe lo gestor a até l (uma) vez a cada 4 (quatro) meses: 

Bazíla do vera 

"O livre acesso de todo cidadão às suas próprias informações 
é pressuposto necessário a procedimento que vise tutela r o exer• 
cfclo de direitos, devendo ser assegurada sua graruldade a qual· 
quer tempo.· 

Essas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membroo do Congresso 
Nacional. 

N' 189, de 9 de junho de 2011. Restituição ao Congrc:sso Nacional de 
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n• 
12.415, de 09 de Junho de 2011. 

N' 190, de 9 de junho de 20 11. Restituição ao Congresso Nacional de 
autógrafos do projeto de lei que, sa ncionado, se transforma na Lei n• 
12.416, de 09 de Junho de 2011. 

N' 191. de 9 de Junho de 2011. Restltulção ao Congresso Nacio na l de 
au1ógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n• 
12.417, de 09 de Junho de 2011. 

N' 193. de 9 de junho de 2011. Restituição ao Congresso Nacional de 
autógrafos do projeto de lei que. sancionado, se transforma na Lei n' 
12.4 19, de 09 de Junho de 2011. 

N' 194, de 9 de junho de 2011. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que • Abre ao Orçamento Flscal da 
União, em favor do Mlnislério das Comunicações, crédito suple­
memar no valor de RS 24.376.000.00. para reforço de do1ação cons• 
cante da Lei Orçamentária vigente" . 

N• 195, de 9 de junho de 2011. Encamlnhamen10 ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que • Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Educação, crédito especial no valor 
de RS 88.331.000,00, para o fim que especifica, e dá outras pro• 
vidências". 

N' 196. de 9 de Junho de 2011. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que • Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 
lndüstrla e Comêrclo Exterior e do Turismo, crédito suplementar no 
valor global de RS 19.285.346,00, para reforço de dotação constante 
da Lei Orçamentãrta vigente" . 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

Exposição de MO[lvos 

N° ISO, de 23 de ma io de 2011. Sobrevoo no terrttório nacional de 
aeronave estrangeira, p,r1encente ao Pais abaixo relacionado: 

Estados Unidos Mexicanos: 

• aeronave tipo BOEING 727•200, per1encente à Força Aérea daquele 
Pais, em missão de transpor1e de passageiros, com a seguinte pro• 
gramaçào, no mês de maio de 2011: 

dia 15 • procedente de Car1agena, Colômbia, pouso em Manaus e no 
Rio de Janeiro; e 

dia 17 • decolagem do Rio de Janeiro e destino a Santiago. Chile. 

Homologo. Em 9 de junho de 2011. 

NA 156, de 30 de maio de 2011. Sobrevoo no terrilório nacional de 
aeronaves estrangeiras, pertencentes aos Países abaixo relacionados: 

Este documento pode ser vertflcado no endereço eletrônico http://www.ln.gov.tx7'~. 
pelo código 00012011061000007 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que Institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP•Brasil. 

Senãcf ô Fe,fi'"rãi .. i .. O 

Protocolo } islativ /) 
li G 1 nº __ . ----'---
Fls. 0 



Mensagem nº 188 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do aii. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão 
nº 12, de 2011 (MP nº 518/10), que "Disciplina a formação e consulta a bancos de dados com 
infonnações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para fonnação de 
histórico de crédito". 

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

§ 3!! do art. 4!! 

"§ 3º A autorização concedida a uma fonte ou a um gestor, ainda que para 
fornecimento de informações a banco de dados específico, aproveita a todos os bancos de 
dados, vedada a inclusão de cláusula que restrinja os bancos de dados que poderão ter 
acesso às infonnações." 

Razão do veto 

"O dispositivo é contraditório com o ari. 9º do próprio projeto, que possui nonna 
mais protetiva à privacidade do cadastrado por exigir autorização expressa para o 
compartilhamento de informações entre os bancos de dados." 

Os Ministérios da Fazenda e da Justiça opinaram, ainda, pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

§ 1!! do art. 5!! 

"§ 1 º Caso, no momento do cancelarnento do cadastro na fonna do inciso I, haja 
obrigação creditícia em curso, o gestor do banco de dados poderá manter no sistema as 
infonnações a respeito do cadastrado, pem1itida a utilização dos dados apenas na 
hipótese de nova autorização de abe1iura de cadastro, nos termos do aii. 4º." 

Razão do veto 

"O dispositivo impede que o cadastrado possa, a qualquer tempo, cancelar seu 
cadastro e eliminar as infonnações a ele referentes, violando a privacidade dos cidadãos e 
o caráter voluntário do cadastro positivo." 

r- ~- Congresso e onal 
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§ 2~ do art. s~ 

"§ 2º O acesso gratuito previsto no inciso II poderá ser limitado pelo gestor a até 
1 (uma) vez a cada 4 (quatro) meses." 

Razão do veto 

"O livre acesso de todo cidadão às suas próprias informações é pressuposto 
necessário a procedimento que vise tutelar o exercício de direitos, devendo ser 
assegurada sua gratuidade a qualquer tempo." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 9 de junho de 2011. 

--- · "i,í~·,, ... ~ o Nacional _ 
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Disciplina a formação e consulta a bancos de 
dados com informações de adimplemento, de 
pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 
formação de histórico de crédito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Esta Lei disciplina a fonnação e consulta a bancos de dados com 
informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para fonnação 
de histórico de crédito, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Parágrafo único. Os bancos de dados instituídos ou mantidos por pessoas 
jurídicas de direito público interno serão regidos por legislação específica. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - banco de dados: conjunto de dados relativo a pessoa natural ou jurídica 

armazenados com a finalidade de subsidiar a concessão de crédito, a realização de venda 
a prazo ou de outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco 
financeiro; 

II - gestor: pessoa jurídica responsável pela administração de banco de 
dados, bem como pela coleta, armazenamento, análise e acesso de terceiros aos dados 
armazenados; 

III - cadastrado: pessoa natural ou jurídica que tenha autorizado inclusão de 
suas infonnações no banco de dados; 

IV - fonte: pessoa natural ou jurídica que conceda crédito ou realize venda a 
prazo ou outras transações comerciais e empresariais que lhe impliquem risco financeiro; 

V - consulente: pessoa natural ou jurídica que acesse informações em 
bancos de dados para qualquer finalidade pennitida por esta Lei; 

VI - anotação: ação ou efeito de anotar, assinalar, averbar, incluir, inscrever 
ou registrar informação relativa ao histórico de crédito em banco de dados; e 

VII - histórico de crédito: conjunto de dados financeiros e de pagamentos 
relativos às operações de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em 
andamento por pessoa natural ou jurídica. 

Art. 3º Os bancos de dados poderão conter informações de adimplemento 
do cadastrado, para a formação do histórico de crédito, nas condições estabelecidas nesta 
Lei. 

§ 1 º Para a formação do banco de dados, somente poderão ser armazenadas 
informações objetivas, claras, verdadeiras e de fácil compreensão, que sejam necessárias 
para avaliar a situação econômica do cadastrado. 

§ 2º Para os fins do disposto no§ 1 º, consideram-se informações: :<>so Nacional - .....,... 
, i de Coordenacào 
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I - objetivas: aquelas descritivas dos fatos e que não envolvam juízo de 
valor; 

II - claras: aquelas que possibilitem o imediato entendimento do cadastrado 
independentemente de remissão a anexos, fórmulas, siglas, símbolos, termos técnicos ou 
nomenclatura específica; 

III - verdadeiras: aquelas exatas, completas e sujeitas à comprovação nos 
termos desta Lei; e 

IV - de fácil compreensão: aquelas em sentido comum que assegurem ao 
cadastrado o pleno conhecimento do conteúdo, do sentido e do alcance dos dados sobre 
ele anotados. 

§ 3° Ficam proibidas as anotações de: 
I - infonnações excessivas, assim consideradas aquelas que não estiverem 

vinculadas à análise de risco de crédito ao consumidor; e 
II - informações sensíveis, assim consideradas aquelas pertinentes à origem 

social e étnica, à saúde, à informação genética, à orientação sexual e às convicções 
políticas, religiosas e filosóficas. 

Art. 4° A abertura de cadastro requer autorização prévia do potencial 
cadastrado mediante consentimento informado por meio de assinatura em instrumento 
específico ou em cláusula apartada. 

§ 1 º Após a abertura do cadastro, a anotação de informação em banco de 
dados independe de autorização e de comunicação ao cadastrado. 

§ 2° Atendido o disposto no caput, as fontes ficam autorizadas, nas 
condições estabelecidas nesta Lei, a fornecer aos bancos de dados as informações 
necessárias à formação do histórico das pessoas cadastradas. 

§ 3º A autorização concedida a uma fonte ou a um gestor, ainda que para 
fornecimento de informações a banco de dados específico, aproveita a todos os bancos de 
dados, vedada a inclusão de cláusula que restrinja os bancos de dados que poderão ter 
acesso às informações. 

Art. 5° São direitos do cadastrado: 
I - obter o cancelamento do cadastro quando solicitado; 
II - acessar gratuitamente as informações sobre ele existentes no banco de 

dados, inclusive o seu histórico, cabendo ao gestor manter sistemas seguros, por telefone 
ou por meio eletrônico, de consulta para informar as informações de adimplemento; 

III - solicitar impugnação de qualquer informação sobre ele erroneamente 
anotada em banco de dados e ter, em até 7 (sete) dias, sua correção ou cancelamento e 
comunicação aos bancos de dados com os quais ele compartilhou a informação; 

IV - conhecer os principais elementos e critérios considerados para a análise 
de risco, resguardado o segredo empresarial; 

V - ser informado previamente sobre o armazenamento, a identidade do 
gestor do banco de dados, o objetivo do tratamento dos dados pessoais e os destinatários 
dos dados em caso de compartilhamento; 

VI - solicitar ao consulente a revisão de decisão re xclusivamente 
por meios automatizados; e ongresso Nacional --1 
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VII - ter os seus dados pessoais utilizados somente de acordo com a 
finalidade para a qual eles foram coletados. 

-§ 1 º Caso, no momento do cancelamento do cadastro na forma do inciso I, 
haja obrigação creditícia em curso, o gestor do banco de dados poderá manter no sistema 
as informações a respeito do cadastrado, permitida a utilização dos dados apenas na 
hipótese de nova autorização de abertura de cadastro, nos termos do art. 4°. 

§ 2º O acesso gratuito previsto no inciso II poderá ser limitado pelo gestor a 
até 1 (uma) vez a cada 4 (quatro) meses. 

Art. 6° Ficam os gestores de bancos de dados obrigados, quando 
solicitados, a fornecer ao cadastrado: 

I - todas as informações sobre ele constantes de seus arquivos, no momento 
da solicitação; 

II - indicação das fontes relativas às informações de que trata o inciso I, 
incluindo endereço e telefone para contato; 

III - indicação dos gestores de bancos de dados com os quais as 
informações foram compartilhadas; 

IV - indicação de todos os consulentes que tiveram acesso a qualquer 
informação sobre ele nos 6 (seis) meses anteriores à solicitação; e 

V - cópia de texto contendo sumário dos seus direitos, definidos em lei ou 
em normas infralegais pertinentes à sua relação com bancos de dados, bem como a lista 
dos órgãos governamentais aos quais poderá ele recorrer, caso considere que esses 
direitos foram infringidos. 

§ 1 º É vedado aos gestores de bancos de dados estabelecerem políticas ou 
realizarem operações que impeçam, limitem ou dificultem o acesso do cadastrado 
previsto no inciso II do art. 5°. 

§ 2º O prazo para atendimento das informações estabelecidas nos incisos II, 
III, IV e V deste artigo será de 7 (sete) dias. 

Art. 7º As informações disponibilizadas nos bancos de dados somente 
poderão ser utilizadas para: 

I - realização de análise de risco de crédito do cadastrado; ou 
II - subsidiar a concessão ou extensão de crédito e a realização de venda a 

prazo ou outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro ao 
consulente. 

Parágrafo único. Cabe ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou 
por meio eletrônico, de consulta para informar aos consulentes as informações de 
adimplemento do cadastrado. 

Art. 8° São obrigações das fontes: 
I - manter os registros adequados para demonstrar que a pessoa natural ou 

jurídica autorizou o envio e a anotação de informações em bancos de dados; 
II - comunicar os gestores de bancos de dados acerca de eventual exclusão 

ou revogação de autorização do cadastrado; 

Cõngr'esso Nacional 
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III - verificar e confirmar, ou corrigir, em prazo não superior a 2 (dois) dias 
úteis, informação impugnada, sempre que solicitado por gestor de banco de dados ou 
diretamente pelo cadastrado; 

IV - atualizar e corrigir informações enviadas aos gestores de bancos de 
dados, em prazo não superior a 7 (sete) dias; 

V - manter os registros adequados para verificar informações enviadas aos 
gestores de bancos de dados; e 

VI - fornecer informações sobre o cadastrado, em bases não 
discriminatórias, a todos os gestores de bancos de dados que as solicitarem, no mesmo 
formato e contendo as mesmas informações fornecidas a outros bancos de dados. 

Parágrafo único. É vedado às fontes estabelecerem políticas ou realizarem 
operações que impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a banco de dados de 
informações de cadastrados que tenham autorizado a anotação de seus dados em bancos 
de dados. 

Art. 9° O compartilhamento de informação de adimplemento só é permitido 
se autorizado expressamente pelo cadastrado, por meio de assinatura em instrumento 
específico ou em cláusula apartada. 

§ 1 º O gestor que receber informações por meio de compartilhamento 
equipara-se, para todos os efeitos desta Lei, ao gestor que anotou originariamente a 
informação, inclusive quanto à responsabilidade solidária por eventuais prejuízos 
causados e ao dever de receber e processar impugnação e realizar retificações. 

§ 2° O gestor originário é responsável por manter atualizadas as 
informações cadastrais nos demais bancos de dados com os quais compartilhou 
infonnações, bem como por informar a solicitação de cancelamento do cadastro, sem 
quaisquer ônus para o cadastrado. 

§ 3 º O cancelamento do cadastro pelo gestor originário implica o 
cancelamento do cadastro em todos os bancos de dados que compartilharam informações, 
que ficam obrigados a proceder, individualmente, ao respectivo cancelamento nos termos 
desta Lei. 

§ 4° O gestor deverá assegurar, sob pena de responsabilidade, a 
identificação da pessoa que promover qualquer inscrição ou atualização de dados 
relacionados com o cadastrado, registrando a data desta ocorrência, bem como a 
identificação exata da fonte, do nome do agente que a efetuou e do equipamento ou 
terminal a partir do qual foi processada tal ocorrência. 

Art. 10. É proibido ao gestor exigir exclusividade das fontes de 
infonnações. 

Art. 11. Desde que autorizados pelo cadastrado, os prestadores de serviços 
continuados de água, esgoto, eletricidade, gás e telecomunicações, dentre outros, poderão 
fornecer aos bancos de dados indicados, na forma do regulamento, informação sobre o 
adimplemento das obrigações financeiras do cadastrado. 

Parágrafo único. É vedada a anotação de informação sobre serviço de 
telefonia móvel na modalidade pós-paga. 1 , sresso Nacional 1 
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Art. 12. Quando solicitado pelo cliente, as instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil fornecerão aos bancos de dados indicados as 
informações relativas às suas operações de crédito. 

§ 1 ° As informações referidas no caput devem compreender somente o 
histórico das operações de empréstimo e de financiamento realizadas pelo cliente. 

§ 2° É proibido às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil estabelecer políticas ou realizar operações que impeçam, limitem ou dificultem 
a transmissão das informações bancárias de seu cliente a bancos de dados, quando por 
este autorizadas. 

§ 3° O Conselho Monetário Nacional adotará as medidas e normas 
complementares necessárias para a aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, em especial 
quanto ao uso, guarda, escopo e compartilhamento das informações recebidas por bancos 
de dados e quanto ao disposto no art. 5°. 

Art. 14. As informações de adimplemento não poderão constar de bancos 
de dados por período superior a 15 (quinze) anos. 

Art. 15. As informações sobre o cadastrado constantes dos bancos de dados 
somente poderão ser acessadas por consulentes que com ele mantiverem ou pretenderem 
manter relação comercial ou creditícia. 

Art. 16. O banco de dados, a fonte e o consulente são responsáveis objetiva 
e solidariamente pelos danos materiais e morais que causarem ao cadastrado. 

Art. 17. Nas situações em que o cadastrado for consumidor, caracterizado 
conforme a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, aplicam-se as sanções e penas nela previstas e o disposto no§ 2º. 

§ 1 º Nos casos previstos no caput, a fiscalização e a aplicação das sanções 
serão exercidas concorrentemente pelos órgãos de proteção e defesa do consumidor da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de 
atuação administrativa. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1 º, os órgãos de proteção e 
defesa do consumidor poderão aplicar medidas corretivas, estabelecendo aos bancos de 
dados que descumprirem o previsto nesta Lei obrigações de fazer com que sejam 
excluídas do cadastro, no prazo de 7 (sete) dias, informações incorretas, bem como 
cancelados cadastros de pessoas que não autorizaram a abertura. 

vpl/plvl 1-012 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ZO de (lfl CUJ::> de 2011. 

:;d-íu/;J 

enador José Samey 
Presidente do Senado Federal j -- -Congrêsso Nacional 
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Lei: 

A 

LEI Nº 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 2011. 

Disciplina a formação e consulta a bancos <le 
dados com informações de adimplemento, de 
pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 
fonnação de histórico de crédito. 

PRESIDENTA D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Esta Lei disciplina a formação e consulta a bancos de dados com 
informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para fonnação de 
histórico de crédito, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Parágrafo único. Os bancos de dados instituídos ou mantidos por pessoas jurídicas 
de direito público interno serão regidos por legislação específica. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - banco de dados: conjunto de dados relativo a pessoa natural ou jurídica 
am1azenados com a finalidade de subsidiar a concessão <le cré<lilu, a realização de venda a prazo ou 
de outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro; 

II - gestor: pessoa jurídica responsável pela administração de banco de dados, bem 
como pela coleta, armazenamento, análise e acesso de terceiros aos dados annazenados; 

III - cadastrado: pessoa natural ou jurídica que tenha autorizado inclusão de suas 
informações no banco de dados; 

IV - fonte: pessoa natural ou jurídica que conceda crédito ou realize venda a prazo 
ou outras transações comerciais e empresariais que lhe impliquem risco financeiro ; 

V - consulente: pessoa natural ou jurídica que acesse infonnações em bancos de 
dados para qualquer finalidade pennitida por esta Lei; 

VI - anotação: ação ou efeito de anotar, assinalar, averbar, incluir, mscrever ou 
registrar informação relativa ao histórico de crédito em banco de dados; e 

VII - histórico de crédito: conjunto de dados financeiros e de pagamentos relativos 
às operações de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento por pessoa natural 
ou jurídica. 
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Art. 3º Os bancos de dados poderão conter infonnações de adimplemento do 
cadastrado, para a formação do histórico de crédito, nas condições estabelecidas nesta Lei. 

§ 1 º Para a fonnação do banco de dados, somente poderão ser annazenadas 
infonnações ohjetivas, claras, verdadeiras e oe fácil compreensão, que sejam necessárias para 
avaliar a situação econômica do cadastrado. 

§ 2º Para os fins do disposto no § 1 º, consideram-se infonnações: 

I - objetivas: aquelas descritivas dos fatos e que não envolvam juízo de valor; 

II - claras: aquelas que possibilitem o imediato entendimento do cadastrado 
independentemente de remissão a anexos, fórmulas, siglas, símbolos, tennos técnicos ou 
nomenclatura específica; 

III - verdadeiras: aquelas exatas, completas e sujeitas à comprovação nos termos 
desta Lei; e 

IV - de fácil compreensão: aquelas em sentido comum que assegurem ao cadastrado 
o pleno conhecimento do conteúdo, do sentido e do alcance dos dados sobre ele anotados. 

§ 3º Ficam proibidas as anotações de: 

I - informações excessivas, assim consideradas aquelas que não estiverem vinculadas 
à análise de risco de crédito ao consumidor; e 

II - informações sensíveis, assim consideradas aquelas pertinentes à origem social e 
étnica, à saúde, à informação genética, à orientação sexual e às convicções políticas, religiosas e 
filosóficas. 

Art. 4º A abertura de cadastro requer autorização prévia do potencial cadastrado 
mediante consentimento informado por meio de assinatura em instrumento específico ou em 
cláusula apartada. 

§ 1 º Após a abertura do cadastro, a anotação de infonnação em banco de dados 
independe de autorização e de comunicação ao cadastrado. 

§ 2º Atendido o disposto no caput as fontes ficam autorizadas, nas condições 
estabelecidas nesta Lei, a fornecer aos bancos de dados as informações necessárias à fonnação do 
histórico das pessoas cadastradas. 

§ 3º (VETADO). 

Art. 5º São direitos do cadastrado: 

I - obter o cancelamento do cadastro quando solicitado; 

II - acessar gratuitamente as informações sobre ele existentes no banco de dados, 
inclusive o seu histórico, cabendo ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou por meio 
eletrônico, de consulta para infonnar as informações de adimplemento; 

l - ·-êÕngrésso Nacional • 
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III - solicitar impugnação de qualquer infonnação sobre ele erroneamente anotada 
em banco de dados e ter, em até 7 (sete) dias, sua con-eção ou cancelamento e comunicação aos 
bancos de dados com os quais ele compartilhou a infonnação; 

IV - conhecer os principais elementos e critérios considerados para a análise de 
risco, resguardado o segredo empresarial; 

V - ser informado previamente sobre o annazenarnento, a identidade do gestor do 
banco de dados, o objetivo do tratamento dos dados pessoais e os destinatários dos dados em caso 
de compartilhamento; 

VI - solicitar ao consulente a revisão de decisão realizada exclusivamente por meios 
automatizados; e 

VII - ter os seus dados pessoais utilizados somente de acordo com a finalidade para a 
qual eles foram coletados. 

§ 1 º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

Art. 6º Ficam os gestores de bancos de dados obrigados, quando solicitados, a 
fornecer ao cadastrado: 

I - todas as informações sobre ele constantes de seus arqmvos, no momento da 
solicitação; 

II - indicação das fontes relativas às infonnações de que trata o inciso I, incluindo 
endereço e telefone para contato; 

III - indicação dos gestores de bancos de dados com os quais as informações foram 
compartilhadas; 

IV - indicação de todos os consulentes que tiveram acesso a qualquer infomrnção 
sobre ele nos 6 (seis) meses anteriores à solicitação; e 

V - cópia de texto contendo sumário dos seus direitos, definidos em lei ou em 
normas infralegais pertinentes à sua relação com bancos de dados, bem como a lista dos órgãos 
governamentais aos quais poderá ele recorrer, caso considere que esses direitos foram infringidos. 

§ 1 º É vedado aos gestores de bancos de dados estabelecerem políticas ou 
realizarem operações que impeçam, limitem ou dificultem o acesso do cadastrado previsto no 
inciso II do art. 52• 

§ 2º O prazo para atendimento das infonnações estabelecidas nos incisos II, III, IV e 
V deste artigo será de 7 (sete) dias. 

---- -- .;·--··-~-,-,---.,..---
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Art. 7º As infonnações disponibilizadas nos bancos de dados somente poderão ser 
utilizadas para: 

I - realização de análise de risco de crédito do cadastrado; ou 

II - subsidiar a concessão ou extensão de crédito e a realização de venda a prnzo ou 
outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro ao consulente. 

Parágrafo único. Cabe ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou por meio 
eletrônico, de consulta para informar aos consulentes as informações de adimplemento do 
cadastrado. 

Art. 8º São obrigações das fontes: 

I - manter os registros adequados para demonstrar que a pessoa natural ou jurídica 
autorizou o envio e a anotação de infonnações em bancos de dados; 

II - comunicar os gestores de bancos de dados acerca de eventual exclusão ou 
revogação de autorização do cadastrado; 

III - verificar e confinnar, ou corrigir, em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis, 
informação impugnada, sempre que solicitado por gestor de banco de dados ou diretamente pelo 
cadastrado; 

IV - atualizar e corrigir informações enviadas aos gestores de bancos de dados, em 
prazo não superior a 7 (sete) dias ; 

V - manter os registros adequados para verificar informações enviadas aos gestores 
de bancos de dados; e 

VI - fornecer informações sobre o cadastrado, em bases não discriminatórias, a todos 
os gestores de bancos de dados que as solicitarem, no mesmo fonnato e contendo as mesmas 
informações fornecidas a outros bancos de dados. 

Parágrafo único. É vedado às fontes estabelecerem políticas ou realizarem 
operações que impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a banco de dados de infonnações de 
cadastrados que tenham autorizado a anotação de seus dados em bancos de dados. 

Art. 9º O compartilhamento de informação de adimplemento só é permitido se 
autorizado expressamente pelo cadastrado, por meio de assinatura em instrumento específico ou em 
cláusula apartada. 

§ 1 º O gestor que receber infonnações por meio de compartilhamento equipara-se, 
para todos os efeitos desta Lei, ao gestor que anotou originariamente a informação, inclusive 
quanto à responsabilidade solidária por eventuais prejuízos causados e ao dever de receber e 
processar impugnação e realizar retificações. 

§ 2º O gestor originário é responsável por manter atualizadas as infonnações 
cadastrais nos demais bancos de dados com os quais compartilhou informações, bem como por 
infonnar a solicitação de cancelamento do cadastro, sem quaisquer ônus para o cadastr..awv,......, ___ _ 

vongresso acional 
0ecrdaria de Coordenaçãc 
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§ 3º O cancelamento do cadastro pelo gestor originário implica o cancelamento do 
cadastro em todos os bancos de dados que compartilharam informações, que ficam obrigados a 
proceder, individualmente, ao respectivo cancelamento nos termos desta Lei. 

§ 4º O gestor deverá assegurar, sob pena de responsabilidade, a identificayão da 
pessoa que promover qualquer inscrição ou atualização de dados relacionados com o cadastrado, 
registrando a data desta ocorrência, bem como a identificação exata da fonte, do nome do agente 
que a efetuou e do equipamento ou terminal a partir do qual foi processada tal ocorrência. 

Art. 1 O. É proibido ao gestor exigir exclusividade das fontes de informações. 

Art. 11. Desde que autorizados pelo cadastrado, os prestadores de serviços 
continuados de água, esgoto, eletricidade, gás e telecomunicações, dentre outros, poderão fornecer 
aos bancos de dados indicados, na forma do regulamento, informação sobre o adimplemento das 
obrigações financeiras do cadastrado. 

Parágrafo único. É vedada a anotação de informação sobre serviço de telefonia 
móvel na modalidade pós-paga. 

Art. 12. Quando solicitado pelo cliente, as instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil fornecerão aos bancos de dados indicados as informações relativas às suas 
operações de crédito . 

§ 1 º As infonnações referidas no caput devem compreender somente o histórico das 
operações de empréstimo e de financiamento realizadas pelo cliente. 

§ 2º É proibido às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
estabelecer políticas ou realizar operações que impeçam, limitem ou dificultem a transmissão das 
informações bancárias de seu cliente a bancos de dados, quando por este autorizadas. 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional adotará as medidas e nornrns complementares 
necessárias para a aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, em especial quanto 
ao uso, guarda, escopo e compartilhamento das informações recebidas por bancos de dados e 
quanto ao disposto no art. 5º. 

Art. 14. As informações de adimplemento não poderão constar de bancos de dados 
por período superior a 15 (quinze) anos. 

Art. 15. As infonnações sobre o cadastrado constantes dos bancos de dados somente 
poderão ser acessadas por consulentes que com ele mantiverem ou pretenderem manter relação 
comercial ou creditícia. 

Art. 16. O banco de dados, a fonte e o consulente são responsáveis objetiva e 
solidariamente pelos danos materiais e morais que causarem ao cadastrado. 

G
CÕngresso Nacional---- ! 
ecretaria de Coordenação 1 

slatil(a do Congresso Nacional 
v(f nº 1<-1 /.,),(} ~ \ 

Fls. J 3 •. 
_-.......-... ·--- ..... 



6 

Art. 17. Nas situações em que o cadastrado for consumidor, caracterizado conforme 
a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, aplicam­
se as sanções e penas nela previstas e o disposto no § 2º. 

§ 1 º Nos casos previstos no caput, a fiscalização e a aplicação das sanções serão 
exercidas concorrentemente pelos órgãos de proteção e defesa do consumidor da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação administrativa. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1 !} ' os órgãos de proteção e defesa do 
consumidor poderão aplicar medidas corretivas, estabelecendo aos bancos de dados que 
descumprirem o previsto nesta Lei obrigações de fazer com que sejam excluídas do cadastro, no 
prazo de 7 (sete) dias, informações incorretas, bem como cancelados cadastros de pessoas que não 
autorizaram a abertura. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

- ·~resso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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A viso nº 2 77 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto : Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

J6, J~/~11 
M t-N 1, 8 / o:Jo41 

Em 9 de junho de 2011. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 12, de 2011 (MP nº 518/10), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12. 414 , de 9 de junho de 2011. 

Atenciosamente, 

Ministra de 
da Pre idência da República 

j · ,. ()1 ic;rü:.;'.~O hlé.1c1onal 
!··u•:~. :.;1"d de Coordenação 
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Ofício nº Z9 J (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em J 5 de j u.n /20 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de 2011. 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 43, de 2011-CN (nº 188/2011, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 12, de 2011 (oriundo da 
Medida Provisória nº 518, de 201 O), que "Disciplina a formação e consulta a bancos de 
dados com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, 
para formação de histórico de crédito". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

Senador amey 
Presidente da Mesa Congresso Nacional 

afpa/Of-CN/veto PL V 11-012 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 12., DE 2011 
( oriundo da Medida Provisória nº 518, de 2010) 

EMENTA: "Disciplina a formação e consulta a bancos de dados com 
informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 
formação de histórico de crédito". 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 31/12/201 O, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória nº 
518, de 30 de dezembro de 201 O. 

Em 3/2/2011, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 4/12/2010) 

Em 8/2/2011, no prazo regimental, são oferecidas setenta e duas emendas à 
Medida Provisória (DSF de 9/2/2011) 

Em 15/2/2011, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão 
Mista. 

Em 17/2/2011, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos 
Deputados mediante o Oficio CN nº 82, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 10/5/2011, parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Leonardo 
Quintão, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária da Medida 
Provisória e das Emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação desta 
Medida Provisória, pela aprovação, total ou parcial, das Emendas de nºs 6, 7, 1 O, 
11 , 17, 27, 30, 31, 33, 36, 38, 39, 41 a 44, 46, 53, 56, 57 e 63 , na forma do 
Projeto de Lei de Conversão nº 12, de 2011, que apresenta, e pela rejeição das 
Emendas de nºs 1 a 5, 8, 9, 12 a 16, 18 a 26, 28, 29, 32, 34, 35, 37, 40, 45, 47 a 
52, 54, 55, 58 a 62, 64, 66 a 71. Aprovado, em apreciação preliminar, o 
Parecer do Relator, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao 
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua 
adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória nº 518, de 
201 O, na forma do projeto de lei, ressalvados os destaques. Aprovada a 
Redação Final, assinada pelo Relator, Dep. Leonardo Quintão. 

Em 12/5/2011, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of. PS­
GSE nº 99, de mesma data. 

(~ri• .. ,~-!~.- \ •, 1 ... ; kl! 
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TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

Em 28/3/2011, é publicado no DOU - Seção I, desta data, Ato do 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 1 O, datado de 25 de março de 
20 11, prorrogando a vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias. 

Em 12/5/2011, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 12, de 2011, à Medida Provisória nº 518, de 
201 O, aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra­
se esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de 13/5/2011) 

Em 18/5/2011, em Plenário, é proferido pelo Senador Francisco Dornelles, 
Relator Revisor, o Parecer nº 298, de 2011-PLEN, concluindo pela 
admissibilidade da medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei de Conversão nº 12, de 2011. Aprovados os pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência e pela adequação financeira e 
orçamentária. Aprovado o projeto de lei de conversão, ficando prejudicadas a 
medida provisória e as emendas a ela apresentadas. A matéria vai à sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 13, de 20/5/2011 

Parte sancionada: 

VETO PARCIAL Nº 14, de 2011 
(Mensagem nº 43, de 2011-CN) 

Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011 
D.O.U. - Seção 1, de 10/6/2011 



Partes vetadas: 
- § 3° do art. 4º; 
- § 1 º do art. 5º; e 
- § 2° do art. 5°. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1105/2011/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NE S TA 

Brasília, 12 de julho de 2011 . 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 291 , de 15 de junho de 2011 , tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, CARLINHOS 
ALMEIDA (PT), GEAN LOUREIRO (PMDB), ROGÉRIO MARINHO (PSDB) e RICARDO 
QUIRINO (PRB), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao 
Projeto de Lei de Conversão nº 12, 2011 (oriundo da Medida Provisória nº 518, 2010) , que 
"Disciplina a formação e consulta a bancos com informações de adimplemento, de 
pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito". 

Presidência do enado Fe:0 r 1 

Jacqueline de Souza • Mat. 02000 

Recebi o Original 
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Atenciosamente, 
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ARéOMAIA 
Presidente 
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De acordo com o disposto no § 2º do 

art . 104 do Regimento Comum e da Resolução 

nº 2, de 2000-CN, fica assim constituída a 

Comissão Mista incumbida de relatar o veto: 

Veto Parei al n º 14, d e 2 O 11 (P L V 12 / 2 O 11 ) 

Senadores 
Francisco Dornelles 
Inácio Arruda 
Cyro Miranda 
João Vicente Claudino 

Deputados 
Carlinhos Almeida 
Gean Loureiro 
Rogério Marinho 
Ricardo Quirino 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 14 de setembro de 

20 11. 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 24 de 

setembro de 2011. 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

CONVOCAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Senador Cyro Miranda, Presidente 

Eventual da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 14, de 

2011, aposto ao PLV 12, de 2011 (MPV 518/201 O), que "Disciplina a 

formação e consulta a bancos de dados com informações de adimplemento, 

de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de histórico de 

crédito", convoca Vossa Excelência para a reunião da Comissão a realizar­

se no dia 6-9-2011 (terça-feira), às 15h30, Plenário nº 9, Ala Senador 

Alexandre Costa, Senado Federal. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

Secretaria da Comissão, em 2 de setembro de 2011. 

Sérgio~ Braga 
Diretor 

■ 3303-3507 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL Nº 14, DE 2011, 

APOSTO AO PLV 12 2011 (MPV 518 201 O), QUE "DISCIPLINA A FORMAÇÃO E CONSULTA 

A BANCOS DE DADOS COM INFORMAÇÕES DE ADIMPLEMENTO, DE PESSOAS 

NATURAIS OU DE PESSOAS JURÍDICAS, PARA FORMAÇÃO DE HISTÓRICO DE 

CRÉDITO". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1 ª Reunião, realizada em 6/9/2011 (terça-feira); às 15h30, na Sala 9, Ala Senador Alexandre 
Costa, Senado Federal. 

NOME 

Francisco Dornelles 

Inácio Arruda 

Cyro Miranda 

João Vicente Claudino 

NOME 

Carlinhos Almeida 

Gean Loureiro 

Rogério Marinho 

Ricardo Quirino 

Secretária: Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Telefone: 3303-3520 

SENADORES 
PARTIDO 

PP 

PCdoB 

PSDB 

PTB 

DEPUTADOS 
PARTIDO 

PT 

PMDB 

PSDB 

PRB 

ASSINATURA 

ASSINATURA 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia seis do mês de setembro de 

dois mil e onze, terça-feira, às quinze horas e trinta minutos, sala número nove, Ala 

Senador Alexandre Costa, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar o 

Veto PARCIAL nº 14, de 2011, aposto ao PLV 12/2011 (MPV 518/2010), que 

"Disciplina a formação e consulta a bancos de dados com informações de 

adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de 

histórico de crédito.", sem a presença de membros, a reunião não foi realizada. 

E para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, 

Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio às 

Comissões Mistas. 

Sala das Comissões, em 6 de setembro de 2011 . 

SERGIO 
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